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A SOLARES - nÇÂO SOCIAL E CIDADANIA, representada por seu PRESIDENTE, LUIS

FELIPE DINIZ MARTIHS, CPF 746.711.467-2A, RG no 05.687.291-4 DETMN/RJ, no exercício de

suas atribuições tegais, dectara para os deüdos fins, o que segue:

1. Que os documentos apresentados parâ efetivação do Edital Solares / Covid

Comunidades Niterói no A1412O23 sáo regutares, verídicos e idôneos;

?.. Que os referidos documentos foram efetivamente empregados na reatização do

objeto cetebrado.

3. Que os vatores constântes nos Contratos e congêneres são compatíveis com os

praticados no mercado e adequados à sua destinação finat, conforme grade comparativa de
preços apresentada e Plano de Trabatho.

E por derradeiro atesto finatmente, o pteno atendimento aos princípios da Legatidade,
lmpessoalidade, Moralidade, Pubticidade, Eficiência e Economicidade, segundo a Constituição
Federal de 1988, referente a Administração Púbtica seguindo o presente assinado por mim e
peto representante do Consetho Fiscat desta entidade.
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Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2023.

hn )"y, Luis Felipe Diniz
Diretor Presidente,

Solares - Ação Social e Cidadania
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